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SETOR DE COMPRAS 
AVISO DE COTAÇÃO (MOBILIÁRIO ESCOLAR) 

 
A Prefeitura Municipal de Porto Real do Colégio/AL convida as 
empresas interessadas a apresentarem cotações de preços para 
aquisição de mobiliário escolar para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município. As propostas 
deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras no período de 16 a 20 
de março de 2026. A planilha com o detalhamento dos itens estará 
disponível no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Real 
do Colégio/AL, das 08h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira, ou 
mediante solicitação pelo e-mail setordecomprasprc1@gmail.com. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
PROCESSO: 10290019/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 29/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços jurídicos especializados nas áreas tributária e 
financeiro municipal, objetivando a análise e revisão de transferências 
constitucionais decorrentes da quota-parte de ICMS pertencentes ao 
município de Quebrangulo, Alagoas para fins de recuperação de 
receitas públicas em virtude da ausência de contabilização da água. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
12.241.675/0001-01. CONTRATADA: BENTES COUTINHO 
PEIXOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 40.965.011/0001-20. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. VALOR GLOBAL: A contratante pagará a contratada o 
percentual de 20% (vinte por cento) à título de honorários 
advocatícios sobre o montante efetivamente restituído aos cofres 
públicos municipais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04  0440  
04.0440.04.122.0001.2004  3390390000/150000000  
3390390000/189900000. 
 
Quebrangulo/AL, 19 de novembro de 2025. 
 
MANOEL COSTA TENÓRIO 
Prefeito  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO/AL, no uso de suas atribuições 
legais e administrativas, e 
 
CONSIDERANDO que foi celebrado o Contrato nº 67/2025, 
decorrente do processo administrativo nº 10290019/2025, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
jurídicos especializados nas áreas tributária e financeiro municipal, 
objetivando a análise e revisão de transferências constitucionais 
decorrentes da quota-parte de ICMS pertencentes ao município de 
Quebrangulo, Alagoas para fins de recuperação de receitas públicas 
em virtude da ausência de contabilização da água; 
 

CONSIDERANDO que, por falha administrativa, não houve a 
publicação do extrato do referido contrato, no Diário Oficial dos 
Municípios de Alagoas, no prazo legal, conforme exigido pela 
legislação vigente; 
  
CONSIDERANDO que o contrato foi regularmente celebrado, com 
todas as formalidades legais, não havendo prejuízo ao interesse 
público, tampouco a terceiros; 
  
CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, que 
autoriza a Administração Pública a sanar irregularidades formais em 
seus próprios atos; 
  
CONSIDERANDO que a Legislação Vigente admite a convalidação 
de atos administrativos que apresentem vícios sanáveis; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Fica CONVALIDADO o ato administrativo referente à 
publicação do extrato do Contrato nº 67/2025, celebrado entre o 
Município de QUEBRANGULO, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.241.675/0001-01, e a 
empresa BENTES COUTINHO PEIXOTO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob nº 40.965.011/0001-20. 
Art. 2º. Determina-se a publicação do extrato do contrato, para fins de 
atendimento ao princípio da publicidade e de eficácia dos atos 
administrativos. 
Art. 3º. Este Termo de Convalidação produz efeitos administrativos a 
partir da data de assinatura do contrato, preservando-se a validade dos 
atos praticados. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
Município de Quebrangulo/AL, 13 de março de 2026. 
  
MANOEL COSTA TENÓRIO 
Prefeito   
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Largo - Alagoas torna pública a 
realização de Contratação Direta, disponível a partir de 17/03/2026 até 
19/03/2026 das 08h00 às 16h00, para a realização de Dispensa 
Eletrônica (Sem disputa), objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela Administração Pública, visando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MOBÍLIA (MÓVEIS PLANEJADOS) - Processo nº 
0120.0058/2026 - Para suprir as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO baseado na lei 
nº 14.133/21. As especificações dos objetos estão à disposição dos 
interessados no Departamento de Compras. Localizado na Galeria 
Napoli S/N, Avenida Napoleão Viana, Bairro Prefeito Antônio Lins, 
Rio Largo/ AL, ou por meio do endereço eletrônico 
(setordecompraspmrl@gmail.com). Mais informações poderão ser 
obtidas por meio do e-mail informado anteriormente. 
Rio Largo, 13 de março de 2026. 
  
CÉSAR LUÍS RAMALHO LEITE 
Setor de Compras  
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